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DECRETO Nº 734, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE NOVA 

IPIXUNA, NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA 

DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA-PA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 

FIFA 2022; 

D E C R E T A: 

Art. 1º Em caráter excepcional, fica estabelecido o horário de expediente nos órgãos da 

Administração Pública Direta e Indireta, nos dias úteis que houver jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, nos seguintes termos: 

I – Das 8h às 14h, nos dias de jogos com previsão de início às 16h;  

II – Das 8h às 12h, nos dias de jogos com previsão de início às 13h; e 

III - Das 8h às 11h, nos dias de jogos com previsão de início às 12h. 

Art. 2º Caberá aos Secretários Municipais, no âmbito de suas respectivas áreas de 

competência, assegurar que os servidores públicos observem os turnos de 

funcionamento dos Órgãos Públicos, bem como a integral preservação e funcionamento 

dos serviços considerados essenciais.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Nova Ipixuna/PA, 21 de novembro de 2022 

 
 
 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 
Prefeita Municipal 
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